PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  412,  DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
Altera e revoga dispositivos e os anexos que menciona da Resolução nº 318, de 25 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICPAL DE TIMÓTEO,  aprova:

Art. 1°.  O Artigo 28 da Resolução nº 318, de 25 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passa a ter a seguinte redação.  

“Art. 28. A progressão por conhecimento é a passagem do servidor ocupante de cargos das carreiras constantes desta Resolução, de um grau hierárquico (GH) para o outro, que tenha concluído um curso de graduação e/ou um de pós-graduação latu sensu e será concedida mediante as seguintes condições: 
I – ter concluído o período de estágio probatório;

II – ter cumprido o interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo;

III – não haver gozado, nos doze meses anteriores, qualquer tipo de licença, remunerada ou não, com afastamento superior a 180 (cento e oitenta) dias, salvo quando o afastamento se der para tratamento de saúde;

IV – não ter se afastado do exercício das atividades atribuídas ao cargo, exceto na hipótese de readaptação;

V – não ter sofrido pena disciplinar de advertência ou suspensão nos últimos 3 (três) anos.

§1º. A progressão de que trata o “caput” deste artigo, será concedida da seguinte forma:
I – acréscimo de dois graus quando o servidor apresentar diploma de conclusão de curso de graduação de ensino superior, desde que esta escolaridade não seja requisito ao cargo;

II – acréscimo de um grau quando o servidor apresentar certificado de conclusão de pós-graduação latu sensu, com carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas.

§ 2º. O servidor poderá apresentar requerimento de progressão por conhecimento, devidamente fundamentado, com as informações e certificações pertinentes, à Comissão Permanente de Gestão de Pessoas, a ser instituída por meio de ato próprio, a qual será responsável pela análise e conferência da autenticidade da documentação apresentada e, constatada alguma irregularidade, pela proposição de sindicância.

§ 3º. O servidor cedido poderá requerer progressão por conhecimento a qualquer tempo, passando a percebê-la no mês em que reassumir suas funções no Legislativo Municipal.

§ 4º. Juntamente com o requerimento deverão ser apresentados o original e cópia dos documentos comprobatórios.

Art. 29. Os cursos constantes do artigo anterior serão considerados com observância do seguinte:

I - cursos do ensino superior: ofertados por instituição reconhecida ou autorizada pelo MEC;

II - cursos de pós-graduação latu sensu: devem cumprir as resoluções do Conselho Nacional de Educação.

§ 1º. Não sendo possível a entrega do diploma quando do requerimento da progressão, o servidor poderá entregar declaração de conclusão do curso emitida pela instituição que o promoveu e apresentá-lo no prazo de seis meses.

§ 2º. O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por seis meses mediante requerimento do servidor.
§ 3º. Caso não apresente o diploma no prazo previsto nos parágrafos anteriores, por sua culpa, devidamente comprovada, o servidor deverá devolver os valores recebidos.”
Art. 2º.  Ficam revogados o inciso II do artigo 14 e os artigos 18 a 21 da Seção II – Da Promoção, do Capítulo III – Da Movimentação do Pessoal, do Título II – Dos Cargos de Provimento Efetivo. 
Art. 3º.  Os Anexos I, II, VI e VII da presente Resolução passam a ter a seguinte redação:
ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARREIRA: TÉCNICO LEGISLATIVO - JORNADA SEMANAL 30 HORAS
	REQUISITO: FUNDAMENTAL 1

	Situação Atual
	Nº de Vagas
	Grau
	Nível
	Situação Nova
	Nº de Vagas
	Grau
	Nível

	Copeiro
	4
	I
	1
	Copeiro
	4
	I
	1

	REQUISITO: FUNDAMENTAL COMPLETO E CARTEIRA DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL CATEGORIA D COM 2 ANOS DE EXPERIÊNCIA.

	Situação Atual
	Nº de Vagas
	Grau
	Nível
	Situação Nova
	Nº de Vagas
	Grau
	Nível

	Motorista
	3
	V
	1
	Motorista
	3
	V
	1

	REQUISITO: FUNDAMENTAL COMPLETO

	Telefonista
	2
	II
	1
	Agente Administrativo
	2
	I
	1

	Servente
	2
	III
	1
	Servente
	2
	III
	1

	Auxiliar de Serviços Gerais
	3
	III
	1
	Auxiliar de Serviços Gerais
	3
	III
	1

	REQUISITO: ENSINO MÉDIO COMPLETO

	Situação Atual
	Nº de Vagas
	Grau
	Nível
	Situação Nova
	Nº de Vagas
	Grau
	Nível

	Cerimonial
	1
	II
	1
	Assistente Administrativo I
	3
	II
	1

	Protocolo e Arquivo
	1
	II
	1
	
	
	
	

	Secretaria
	1
	II
	1
	
	
	
	

	Pesquisa Legislativa
	1
	III
	1
	Assistente Administrativo II
	8
	III
	1

	Redação
	1
	III
	1
	
	
	
	

	Suprimentos
	1
	III
	1
	
	
	
	

	Processo Legislativo
	1
	IV
	1
	Assistente Legislativo
	1
	IV
	1

	Administração Funcional
	1
	IV
	1
	Assistente de Recursos Humanos I
	1
	IV
	1

	Patrimônio
	1
	IV
	1
	Assistente Patrimonial
	1
	IV
	1

	Multimídia
	1
	V
	1
	Assistente de Multimídia
	1
	V
	1

	Suporte em Informática
	1
	V
	1
	Assistente de Informática
	1
	V
	1

	Recursos Humanos
	1
	V
	1
	Assistente de Recursos Humanos II
	1
	V
	1

	REQUISITO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE E REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC

	Situação Atual
	Nº de Vagas
	Grau
	Nível
	Situação Nova
	Nº de Vagas
	Grau
	Nível

	Assistente Contábil
	1
	V
	1
	Técnico Contábil
	1
	V
	1

	REQUISITO: TÉCNICO EM PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS

	Situação Atual
	Nº de Vagas
	Grau
	Nível
	Situação Nova
	Nº de Vagas
	Grau
	Nível

	Programação de Sistemas
	1
	VI
	1
	Programador 
	1
	VI
	1


ANEXO II
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARREIRA: GESTOR LEGISLATIVO - JORNADA SEMANAL 30 HORAS
	Cargos
	Vagas
	Grau
	Nível
	Requisito

	Advogado
	4
	IX
	1
	Ensino Superior Completo – curso de Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

	Analista de Sistemas
	2
	IX
	1
	Ensino Superior Completo – curso de Processamento de Dados ou Ciência da Computação.

	Contador
	1
	IX
	1
	Ensino Superior Completo –  curso de Ciências Contábeis e registro no Conselho Regional de Contabilidade -CRC.

	Jornalista
	2
	IX
	1
	Ensino Superior Completo – curso de Comunicação Social/Jornalismo e registro no  no Ministério  do  Trabalho.


ANEXO VI – ATRIBUIÇÕES DE CARGOS

CARREIRA: TÉCNICO LEGISLATIVO
- Cargo: Copeiro
Atividades relacionadas ao cargo: manusear e preparar alimentos (café, chá, sucos e lanches leves em geral); atender ao público interno, arrumar bandejas e mesas e servir; recolher utensílios e equipamentos utilizados, promovendo sua limpeza, higienização e conservação; executar e conservar a limpeza da copa e da cozinha; manter a organização e a higiene do ambiente, dos utensílios e dos alimentos; controlar os materiais utilizados, evitar danos e perdas de materiais; zelar pelo armazenamento e conservação dos alimentos; recolher recipientes utilizados para lavagem e secagem; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Agente Administrativo 
Atividades relacionadas ao cargo: auxiliar os trabalhos administrativos em qualquer dos setores da Câmara Municipal, procedendo digitação, extração de fotocópias, arquivamento e demais atividades básicas afetas à unidade administrativa; auxiliar nos trabalhos das Sessões da Câmara Municipal e nas atividades de gravação das mesmas; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Servente
Atividades relacionadas ao cargo: executar serviços internos e externos, entregando documentos, mensagens, memorandos, notas fiscais, pequenos volumes, executando serviços bancários ou junto aos correios, a fim de atender às solicitações das unidades e/ou dos funcionários; encaminhar documentos para reproduções xerográficas, requisição, para atender aos solicitantes; controlar as entregas e recebimentos, assinando ou protocolos, para comprovar a execução dos mesmos; executar, mediante solicitação, serviços administrativos rotineiros, para consecução de atividades de apoio; executar serviços de 1impeza em geral nas dependências e instalações da Câmara Municipal, utilizando equipamentos e materiais apropriados, para manter boas condições de higiene e conservação; zelar pela conservação dos materiais e máquinas que utiliza; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Atividades relacionadas ao cargo: executar serviços internos e externos, entregando documentos, mensagens, memorandos, notas fiscais, pequenos volumes, executando serviços bancários ou junto aos correios, a fim de atender às solicitações das unidades e/ou dos funcionários; encaminhar documentos para reproduções xerográficas, requisição, para atender aos solicitantes; controlar as entregas e recebimentos, assinando ou protocolos, para comprovar a execução dos mesmos; executar, mediante solicitação, serviços administrativos rotineiros, para consecução de atividades de apoio; executar serviços de 1impeza em geral nas dependências e instalações da Câmara Municipal, utilizando equipamentos e materiais apropriados, para manter boas condições de higiene e conservação; zelar pela conservação dos materiais e máquinas que utiliza; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Motorista
Atividades relacionadas ao cargo: dirigir automóveis e utilitários de pequeno porte; verificar diariamente as condições do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de pressão de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, direção, faróis, entre outras;  fazer pequenos reparos de emergência, bem como troca de pneus, quando necessário; anotar e comunicar ao superior imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica para reparo ou conserto; registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando o horário de saída e chegada; preencher mapas e formulários sobre utilização diária do veículo, assim como sobre o abastecimento de combustível; comunicar ao superior imediato, tão rapidamente quanto possível, qualquer ocorrência extraordinária com o veículo; transportar e recolher servidores/vereadores em local e hora determinados, conduzindo-se conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; zelar pela segurança dos passageiros transportados, verificando, inclusive, a utilização do cinto de segurança; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; recolher periodicamente o veículo à oficina, para revisão e lubrificação; manter a boa aparência do veículo, interna e externamente; recolher o veículo com combustível adequado, sempre que necessário; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Assistente Administrativo I
Atividades relacionadas ao cargo: receber, conferir e protocolar expedientes internos e externos, dando-lhes o devido destino; protocolar e expedir a correspondência oficial da Câmara; classificar documentos, arquivá-los e prepará-los para a microfilmagem; controlar os arquivos corrente, intermediário e permanente, determinando prazos de guarda e destino dos documentos, com base em avaliação dos valores legal e histórico; atender à solicitação de documentos arquivados por parte dos públicos interno e externo, controlando sua saída ou providenciando fotocópias; fornecer suporte administrativo a equipes técnicas, participando, sob orientação, dos processos de planejamento, coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos projetos e atividades desenvolvidas na sua unidade de trabalho; contribuir para a otimização dos processos de trabalho participando, executando e controlando as rotinas da sua unidade de trabalho; apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, efetuando registros, consolidando informações, dando tratamento estatístico aos dados gerados pelas atividades desenvolvidas, confeccionando os respectivos relatórios; atender os demais servidores e o público em geral, prestando informações e orientações; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Assistente Administrativo II
Atividades relacionadas ao cargo: preparar processo para aquisição de materiais e equipamentos e contratação de obras e serviços, procedendo à cotação de preços, elaborando processos de licitação e contratos e tomando outras providências necessárias; manter controle do estoque, mediante registro de entrada e saída de materiais e efetuar o levantamento de necessidade de sua reposição; efetuar aquisição de materiais, equipamentos e serviços quando os valores não excederem os limites para licitação, procedendo à cotação e elaboração de mapas demonstrativos de preços, conferindo as notas fiscais e mantendo cadastro atualizado de fornecedores; elaborar processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação; encaminhar e controlar a publicação dos extratos dos contratos firmados por esta Câmara; observar o cumprimento e acompanhar a gestão de contratos celebrados pela Câmara, providenciar aditivos e aplicação de penalidades, quando for o caso; fornecer suporte administrativo a equipes técnicas, participando, sob orientação, dos processos de planejamento, coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos projetos e atividades desenvolvidas na sua unidade de trabalho; contribuir para a otimização dos processos de trabalho participando, executando e controlando as rotinas da sua unidade de trabalho; apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, efetuando registros, consolidando informações, dando tratamento estatístico aos dados gerados pelas atividades desenvolvidas, confeccionando os respectivos relatórios; atender os demais servidores e o público em geral, prestando informações e orientações; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Assistente Legislativo
Atividades relacionadas ao cargo: receber, conferir e registrar processos legislativos e acompanhar e controlar prazos de tramitação; elaborar ordem do dia, acompanhar apreciação das matérias dele constantes e executar trabalhos de apoio à realização das sessões ordinárias, extraordinárias e especiais; dar encaminhamento às matérias conforme determinação superior; secretariar comissões legislativas, elaborar documentos a serem por estas expedidos, bem como  relatórios a serem apresentados; controlar o prazo para conclusão de trabalhos de comissões temporárias e especial; elaborar redação final, os autógrafos de projetos, bem como encaminhar e conferir a publicação destes; executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato.
- Cargo: Assistente de Recursos Humanos I
Atividades relacionadas ao cargo: manter atualizado cadastro de informações funcionais e outros dados relativos a servidores, vereadores e funcionários terceirizados; elaborar relatórios de frequência de servidores e funcionários terceirizados e proceder ao controle de períodos de férias; elaborar folha de pagamento dos vereadores e dos servidores, a ficha financeira e os relatórios mensais e anuais, de acordo com a legislação vigente; elaborar declarações, certidões, processos de aposentadoria e outros atos referentes à administração de pessoal; prestar informações em requerimentos dos servidores, de acordo com os dados extraídos das fichas funcionais e a legislação pertinente; fornecer suporte administrativo a equipes técnicas, participando, sob orientação, dos processos de planejamento, coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos projetos e atividades desenvolvidas na sua unidade de trabalho; contribuir para a otimização dos processos de trabalho participando, executando e controlando as rotinas da sua unidade de trabalho; apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, efetuando registros, consolidando informações, dando tratamento estatístico aos dados gerados pelas atividades desenvolvidas, confeccionando os respectivos relatórios; atender os demais servidores e o público em geral, prestando informações e orientações; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Assistente Patrimonial
Atividades relacionadas ao cargo: manter controle e registro atualizado de bens adquiridos e das respectivas transferências interdepartamentais da Câmara; providenciar licenciamento e emplacamento dos veículos da Câmara; providenciar contratação e renovação dos seguros de vida e de bens da Câmara; fornecer suporte administrativo a equipes técnicas, participando, sob orientação, dos processos de planejamento, coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos projetos e atividades desenvolvidas na sua unidade de trabalho; contribuir para a otimização dos processos de trabalho participando, executando e controlando as rotinas da sua unidade de trabalho; apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, efetuando registros, consolidando informações, dando tratamento estatístico aos dados gerados pelas atividades desenvolvidas, confeccionando os respectivos relatórios; atender os demais servidores e o público em geral, prestando informações e orientações; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
 - Cargo: Assistente de Multimídia
Atividades relacionadas ao cargo: executar estratégias de valorização das ações de vereadores por estes definidas previamente; orientar e executar o planejamento do site juntamente com os demais setores do Legislativo; operacionalizar sistema de informações digitais para os públicos interno e externo; encaminhar pautas por correio eletrônico aos usuários cadastrados por meio do website; coordenar e viabilizar serviços de transmissão de áudio e vídeo relativos a atividades legislativas, e atividades outras, autorizadas pela Mesa Diretora; promover atualização permanente, sempre que solicitado, das informações dos vereadores no site da Câmara; coordenar e supervisionar envio de informações para o sistema interlegis; receber e dar encaminhamento às solicitações dos internautas por meio de correio eletrônico; executar apoio administrativo referente ao serviço de publicidade da Câmara, mediante supervisão da Presidência e do setor de Comunicação; fornecer suporte administrativo a equipes técnicas, participando, sob orientação, dos processos de planejamento, coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos projetos e atividades desenvolvidas na sua unidade de trabalho; contribuir para a otimização dos processos de trabalho participando, executando e controlando as rotinas da sua unidade de trabalho; apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, efetuando registros, consolidando informações, dando tratamento estatístico aos dados gerados pelas atividades desenvolvidas, confeccionando os respectivos relatórios; atender os demais servidores e o público em geral, prestando informações e orientações; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Assistente de Informática 
Atividades relacionadas ao cargo: auxiliar na operação de sistemas e na instalação e manutenção dos equipamentos; realizar atendimento imediato às chamadas de setores legislativos; auxiliar na manutenção dos padrões de configuração dos equipamentos e softwares segundo normas estabelecidas pela Unidade; executar atividades referentes a operação de sistemas, instalação e  manutenção de equipamentos de informática; selecionar e colocar em funcionamento programas básicos, aplicativos, e orientar usuários quanto à sua utilização; identificar problemas técnicos de equipamentos e de execução de programas, providenciando soluções; garantir padrões de configuração dos equipamentos e dos softwares, segundo normas estabelecidas pela Unidade; aplicar medidas de segurança aos sistemas e documentos da rede, de acordo com orientações do superior imediato; fornecer suporte administrativo a equipes técnicas, participando, sob orientação, dos processos de planejamento, coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos projetos e atividades desenvolvidas na sua unidade de trabalho; contribuir para a otimização dos processos de trabalho participando, executando e controlando as rotinas da sua unidade de trabalho; apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, efetuando registros, consolidando informações, dando tratamento estatístico aos dados gerados pelas atividades desenvolvidas, confeccionando os respectivos relatórios; atender os demais servidores e o público em geral, prestando informações e orientações; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Assistente de Recursos Humanos II
Atividades relacionadas ao cargo: planejar e coordenar sistemas de seleção de pessoal; executar programas de treinamento; elaborar propostas de alterações na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidores; minutar, sempre que solicitado, atos e propostas legislativas da Mesa Diretora, relativos a assuntos de administração de pessoal; fornecer suporte administrativo a equipes técnicas, participando, sob orientação, dos processos de planejamento, coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos projetos e atividades desenvolvidas na sua unidade de trabalho; contribuir para a otimização dos processos de trabalho participando, executando e controlando as rotinas da sua unidade de trabalho; apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, efetuando registros, consolidando informações, dando tratamento estatístico aos dados gerados pelas atividades desenvolvidas, confeccionando os respectivos relatórios; atender os demais servidores e o público em geral, prestando informações e orientações; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
 - Cargo: Técnico Contábil
Atividades relacionadas ao cargo: elaborar empenho de despesas, de ordens de pagamento e controlar o saldo das dotações orçamentárias; auxiliar o Contador na elaboração de balancetes, balanços, demonstrativos e relatórios, aplicando as normas contábeis e de acordo com a legislação em vigor; efetuar pagamentos de notas fiscais, faturas, carnês e demais documentos financeiros da Câmara; preparar documentos e relatórios com vistas ao controle financeiro e orçamentário da Câmara; receber, registrar e controlar o numerário transferido pela Prefeitura, mantendo-o em conta corrente bancária; fornecer suporte administrativo a equipes técnicas, participando, sob orientação, dos processos de planejamento, coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos projetos e atividades desenvolvidas na sua unidade de trabalho; contribuir para a otimização dos processos de trabalho participando, executando e controlando as rotinas da sua unidade de trabalho; apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, efetuando registros, consolidando informações, dando tratamento estatístico aos dados gerados pelas atividades desenvolvidas, confeccionando os respectivos relatórios; atender os demais servidores e o público em geral, prestando informações e orientações; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
- Cargo: Programador
Atividades relacionadas ao cargo: elaborar programas, decodificando-os na linguagem especificada e efetuar a sua manutenção; auxiliar o superior imediato na coleta de informações,  documentação e descrição informativa obtidas e na análise de sistemas a serem desenvolvidos e implantados; fornecer suporte administrativo a equipes técnicas, participando, sob orientação, dos processos de planejamento, coordenação, execução, acompanhamento e avaliação dos projetos e atividades desenvolvidas na sua unidade de trabalho; contribuir para a otimização dos processos de trabalho participando, executando e controlando as rotinas da sua unidade de trabalho; apoiar os sistemas de controle da sua unidade de trabalho, efetuando registros, consolidando informações, dando tratamento estatístico aos dados gerados pelas atividades desenvolvidas, confeccionando os respectivos relatórios; atender os demais servidores e o público em geral, prestando informações e orientações; executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.
ANEXO VII – ATRIBUIÇÕES DE CARGOS

CARREIRA: GESTOR LEGISLATIVO
- Cargo: Advogado
Atividades relacionadas ao cargo: orientar e elaborar pareceres, quanto aos aspectos da constitucionalidade e legalidade, as ações administrativas e legislativas; elaborar pareceres emitidos pela Comissão de Constituição, Justiça, Assuntos Diversos e Redação; propor ações judiciais e elaborar defesas e recursos em processos administrativos e judiciais; assessorar trabalhos e elaborar relatórios conclusivos de comissões legislativas, quando estes exigirem fundamentação jurídica; executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato.
- Cargo: Analista de Sistema
Atividades relacionadas ao cargo: identificar as necessidades dos setores com relação à sistematização de processos de trabalho e proceder à instalação, à manutenção e à modificação, quando necessário, dos sistemas; elaborar e implantar o Plano Diretor de Informática;  coordenar as atividades nas diferentes fases de análise de programa, nas definições e no detalhamento de soluções, na codificação dos problemas, nos testes de programas e eliminação de erros; dirigir a execução, preparação, manutenção e/ou atualização de programas; executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato.
- Cargo: Contador
Atividades relacionadas ao cargo: manifestar-se nos processos administrativos de ordem financeira-orçamentária; assessorar os vereadores em matérias orçamentárias, tributárias, financeiras, parecer prévio do Tribunal de Contas e outras relacionadas à Contabilidade Pública; exarar pareceres sobre os balancetes patrimoniais, orçamentários, econômicos e financeiros da Administração; assessorar os vereadores sobre matérias do Plano Plurianual de Investimentos, do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias; fornecer dados necessários à elaboração de projetos de Lei sobre matérias orçamentárias e financeiras; elaborar e exercer o controle da execução do orçamento da Câmara; elaborar demonstrativos mensais, balancetes, balanços e prestação de contas da Câmara; elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução orçamentária; acompanhar o cumprimento da Lei de responsabilidade fiscal pelos Poderes Executivo e Legislativo; realizar auditoria contábil e financeira; registrar atos e fatos de natureza contábil e elaborar demonstrativos financeiros correspondentes; executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato. 
- Cargo: Jornalista
Atividades relacionadas ao cargo: encaminhar pautas via correio eletrônico; planejar e coordenar produção e edição de publicações e programas na mídia impressa e eletrônica; coordenar produção de material gráfico de apoio a eventos e campanhas institucionais; planejar e coordenar o serviço de fotografia; definir, em ação conjunta com a Assessoria de Gabinete da Mesa Diretora, sistemas e estratégias de organização do acervo fotográfico e histórico; manter atualizado cadastro de veículos de comunicação; promover, sempre que possível e em datas definidas pela Administração Legislativa, a recuperação e a divulgação da história da Câmara Municipal; enviar cliping aos gabinetes dos vereadores sobre assuntos publicados relacionados à Câmara; enviar releases com matérias deliberadas pela Câmara; promover publicidade e divulgação de atividades do Legislativo Municipal pelos meios de comunicação; definir estratégias de valorização das ações dos vereadores; fornecer à imprensa informações sobre as atividades e matérias em tramitação legislativa; assessorar e orientar os vereadores no contato com a imprensa; organizar entrevistas coletivas e individuais; executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato. 
Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Virgínia Scarpatti Bouças

1º Vice-Presidente

Elci Michael Jackson

2º Vice-Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário

Geraldo Moreira Nanico
2º Secretário

JUSTIFICATIVA
Desde o advento da Resolução nº 318,  instituidora do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, ocorrido em 25 de junho de 08, diversos questionamentos surgiram quanto, especialmente, a denominação dos cargos de provimento efetivo constantes do Anexo I e respectivas atribuições funcionais.

Com todo o respeito, à parte a nomenclatura correta de alguns cargos, a maioria é definida de forma genérica, dificultando a identificação de seu titular, o que veio gerar confusões e incompreensões. 

Pela proposição, foram extintos os cargos de Reprografia (1), Recepcionista (2), Assistente Contábil, Financeiro e Orçamentário (1) e Bibliotecário (1), totalizando 5 cargos por se encontrarem vagos, certamente pelo reconhecimento de sua desnecessidade legislativa.

Ainda, segundo a proposta ora submetida à apreciação dos ilustres Pares, os cargos de Telefonista (2 vagas) foram transformados em Agente Administrativo (2 vagas); os cargos de Cerimonial (1 vaga), Protocolo e Arquivo (1 vaga) e Secretaria (1 vaga) foram transformados em Assistente Administrativo I (3 vagas); os cargos de Pesquisa Legislativa (1 vaga), Redação (1 vaga) e Suprimentos (1 vaga) foram transformados em Assistente Administrativo II (3 vagas); o cargo de Processo Legislativo (1 vaga) foi transformado em Assistente Legislativo (1 vaga); o cargo de Administração Funcional (1 vaga) foi transformado em Assistente de Recursos Humanos I (1 vaga); o cargo de Patrimônio (1 vaga) foi transformado em Assistente Patrimonial (1 vaga); o cargo de Recursos Humanos (1 vaga) foi transformado em Assistente de Recursos Humanos II (1 vaga); o cargo de Assistente Contábil (1 vaga) foi transformado em Técnico Contábil (1 vaga); o cargo de Multimídia (1 vaga) foi transformado em Assistente de Multimídia (1 vaga); o cargo de Suporte em Informática (1 vaga) foi transformado em Assistente de Informática (1 vaga); o cargo de Programação de Sistemas (1 vaga) foi transformado em Programador (1 vaga); os cargos de Comunicação (2 vaga) foram transformados em Jornalista (2 vagas), tudo segundo resta demonstrado pelos Anexos I e II, partes integrantes da presente proposta resolutiva.

Cumpre registrar que permaneceram inalterados o número de cargos, requisitos de preenchimento, graus e níveis salariais correspondentes. 

Em razão da extinção dos cargos mencionados acima e da diminuição de 5 cargos de Gestor Administrativo, cujos ocupantes foram reenquadrados nos cargos de Auxiliar de Serviços gerais/Servente e como forma de se garantir a normalidade do exercício das atividades legislativas, sem prejuízo para a Entidade e, especialmente a coletividade, propomos ampliar o número de cargos de Assistente Administrativo II em 5 (vagas).

Finalmente, mostra-se necessário destacar que alterações adequativas do referido cargo não redundam em aumento de despesas com pessoal, mas sim, redução, motivo pelo qual não se faz anexação à matéria do Demonstrativo de Impacto Financeiro-Orçamentário exigido na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal.

À vista das fundamentações e motivações acima, esperamos que a matéria resolutiva tenha o beneplácito dos membros que compõem esta Casa Legislativa.
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